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Quando um recurso admissível no momento
da sua interposição ficar sem objecto, tendo
o recorrente obtido satisfação da parte re
corrida, e na falta de desistência, tendo o
recorrente pedido que o Tribunal de Pri
meira Instância se digne declarar que o pro
cesso prossiga até à decisão de mérito, pelo
menos quanto às despesas, há que decidir

das mesmas de acordo não com as disposi
ções do artigo 87.°, n.° 5, do Regulamento
de Processo, mas com as do artigo 87.°,
n.° 6, do referido regulamento que dispõe
que, no caso de não haver lugar à decisão
de mérito, o Tribunal de Primeira Instância
decide livremente quanto às despesas.
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